
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo: 030010515/2019 

Data:             06/12/2022 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 56227 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 91.299,81 

RECORRENTE: M3 MARCA DE ENSINO LTDA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 1366) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

56227 (fls. 02/05), lavrado em 11/04/2019 (fls. 02), cujo recebimento pelo contribuinte se 

deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, relativo ao período de janeiro/2017 a dezembro/2018, referente a 

serviços enquadrados no item 08, subitem 08.01 (Ensino Regular Pré-Escolar, 

Fundamental, Médio e Superior) da lista de serviços constante do Anexo III da Lei no 

2.597/08.  

A contribuinte se insurgiu contra o procedimento, em apertada síntese, sob o argumento 

de que o relatório fiscal afirmaria que parte dos valores exigidos são devidos em virtude 

da prestação de serviços de ensino superior, sendo que, no entanto, ela sequer prestaria 

esse tipo de serviço, sendo evidente que não possuiria relatório de alunos matriculados 

em tal nível de ensino, corroborando a impossibilidade da compreensão dos cálculos 

efetuados nos autos. (fls. 15). 

Registrou que o auto de infração não apresentaria os detalhes necessários para a 

compreensão da origem dos valores informados no auto de infração, visto a ausência do 

suposto "cotejo" dos relatórios de duplicatas e de alunos matriculados, desse modo, 

estaria prejudicado o exercício de seu direito de defesa (fls. 15/18). 
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Niterói, 06 de dezembro de 2022. 

06/12/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 06/12/2022 17:14
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RECURSO VOLUNTÁRIO: 
RECORRENTE: M3 MARCA DE ENSINO LTDA 
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
EMENTA: ISSQN. AUTO DE INFRAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO. CONTRIBUINTE 
EXCLUÍDO DO SIMPLES NACIONAL. LANÇAMENTO DA DIFERENÇA DOS 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES AO ISSQN COM BASE NA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL. ART. 32, CAPUT, DA LC Nº 123/2006. BASE DE CÁLCULO APURADA 
COM FULCRO EM PLANILHA DE RELATÓRIO DE DUPLICATAS APRESENTADA 
AO FISCO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. VALORES CONSTANTES DA 
PLANILHA REFERENTES AO ENSINO FUNDAMENTAL QUE NÃO FORAM 
COMPROVADAMENTE REFUTADOS PELO CONTRIBUINTE POR MEIO DE 
DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA. DESCONTOS CONDICIONADOS QUE INTEGRAM A 
BASE DE CÁLCULO DO ISSQN. ART. 80, § 4º, DO CTM. PRECEDENTES DESTE 
CONSELHO. MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO. RECURSO VOLUNTÁRIO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 

Ilustres membros deste Conselho de Contribuintes, 
 
Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão de primeira 

instância proferida pelo Coordenador de Tributação que indeferiu a impugnação 
manejada pelo sujeito passivo, mantendo o lançamento de créditos tributários 
referentes ao ISSQN decorrente de procedimento de exclusão do contribuinte do 
regime do Simples Nacional. 

 
A decisão de primeira instância (fls. 1366), fundamentada no parecer de fls. 

1361/1365, considerou que: 
- o litígio referente à exclusão do contribuinte do Simples Nacional foi tratado 

nos autos do PA nº 030007082/2019; 
- o fato de o contribuinte alegar que não presta serviços de ensino superior, 

mas sim “curso livre”, em nada afeta o exame do lançamento em questão, pois este 
está considerando somente os valores referentes ao ensino fundamental, 
informados nos relatórios de alunos matriculados e de duplicatas emitido pelo 
próprio contribuinte, sendo a alíquota aplicada no auto de infração de 2% (dois por 
cento); 

- a controvérsia dos autos refere-se ao valor correto que deve ser 
considerado como receita para cada mês apurado; 

- o art. 80, § 4º, do CTM, dispõe que os descontos condicionais integram a 
base de cálculo do ISSQN; 

- no modelo de contrato apresentado pela impugnante, pode ser depreendido 
da cláusula 12ª, § 1º, que os descontos e bolsas de estudos concedidos pela 
impugnante possuem natureza de “descontos condicionais”, integrando a base de 
cálculo do ISSQN; 
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- assim, os valores informados na planilha de relatório de duplicatas, que 
serviu de base para a apuração fiscal, devem ser considerados em sua totalidade 
para a apuração da receita bruta em cada ano-calendário. 

 
Insurgindo-se contra a decisão de primeira instância, a impugnante 

apresentou Recurso Voluntário (fls. 1371/1382), argumentando, em síntese, que: 
- a planilha elaborada pelo fiscal, relativa as receitas correspondentes ao ano-

calendário de 2016, considerou o valor cheio dos contratos, tendo incluído 
descontos incondicionais, que não fariam parte da receita bruta do contribuinte; 

- a recorrente não ultrapassou o limite de receita para a permanência do 
regime simplificado, devendo, portanto, ser reincluída no referido regime; 

- os valores constantes do “relatório de duplicatas” como receita de ensino 
superior correspondem, na verdade, a curso livre, tratando-se de limitação no 
sistema de gestão utilizado pela empresa; 

- a recorrente não presta serviços de ensino superior, informação relevante, 
pois a alíquota de ensino superior é maior, sendo de 3%; 

- a decisão de primeira instância baseou-se no teor do contrato, sem qualquer 
análise técnica da documentação trazida aos autos; 

- a essência da sistemática do desconto incondicionado praticado pela 
recorrente é importante para entender a situação dos autos; 

- a principal distinção entre o desconto incondicional e o condicional estaria 
refletida no documento contábil; 

- assim, como a nota fiscal de serviços já contempla o valor do desconto, 
fazendo constar o valor pago pelo cliente, não há qualquer condição ao desconto, 
não havendo comportamento do cliente após a venda e emissão do documento 
fiscal; 

- caso o desconto fosse condicionado, todos os alunos que cumprissem as 
mesmas condições teriam descontos idênticos, e não é o que acontece no caso da 
recorrente, em que não há linearidade dos descontos; 

- a empresa se utiliza de um contrato quase padrão de instituições de ensino 
semelhantes, razão pela qual a análise deve ser concentrada nos documentos 
contábeis trazidos aos autos, não importando o que consta de forma genérica no 
contrato, mas sim aquilo que é efetivamente praticado; 

- nenhum desconto é concedido após a emissão da nota fiscal, sendo o 
desconto dado em secretaria no momento da negociação, com grande margem de 
variação; 

- o desconto é dado diretamente no boleto, pois, caso o desconto fosse 
formalizado por meio de contrato, acarretaria atritos entre os representantes e a 
escola; 

- retirando-se os valores dos descontos incondicionais do total das receitas 
apurados pela fiscalização, verifica-se que a recorrente não atingiu o limite da 
receita anual para a permanência no regime do Simples Nacional;  

- para facilitar a compreensão da matéria foi acostado laudo pericial, que 
corrobora as informações da recorrente. 
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A recorrente requer, portanto, o provimento do recurso voluntário, com a 

anulação do Auto de Infração. 
 
A douta Representação Fazendária exarou o seu parecer às fls. 1403/1420, 

assinalando que: 
- o recurso voluntário é tempestivo; 
- a controvérsia dos autos consiste na verificação da correção da inclusão de 

valores referentes aos descontos concedidos nas mensalidades na base de cálculo 
do ISSQN que resultou na diferença lançada por meio do auto de infração em 
discussão; 

- verifica-se do contrato celebrado entre a recorrente e seus clientes, que a 
condição imposta para a manutenção do benefício é o pagamento da mensalidade 
dentro do prazo de vencimento fixado; 

- a natureza jurídica do desconto independe do valor ou do percentual 
concedido, devendo-se considerar o conceito de condição previsto no art. 121 do 
Código Civil; 

- o STJ, no julgamento do REsp nº 1424814/SP, ao considerar legítimo o 
desconto por pontualidade previsto em contratos de prestação de serviços 
educacionais, assentou que o referido desconto facilita e estimula o cumprimento 
voluntário da obrigação, conferindo uma vantagem ao consumidor, sendo o preço 
do serviços o valor da anualidade certo, definido e aceito pelas partes; 

- no caso dos autos, os percentuais referentes aos descontos incidem sobre o 
valor da parcela da anuidade, considerada integralmente e correspondente ao preço 
efetivo do serviço; 

- como os descontos ofertados pela recorrente são condicionados à quitação 
das parcelas até a data de seu vencimento, eles devem integrar a base de cálculo do 
ISSQN, nos termos do art. 80, § 4º, do CTM; 

- o referido entendimento já foi adotado pelo Conselho de Contribuintes, no 
julgamento dos PA nº 030016000/2018 e 030012083/2021; 

- não cabe a alegação de que as notas fiscais emitidas pela recorrente 
comprovariam que os descontos concedidos seriam incondicionados, considerando-
se o procedimento efetuado para a emissão estava em desacordo com o definido pela 
legislação municipal; 

- deve ser afastada a alegação de que não teriam sido individualizados os 
serviços prestados, tendo em vista que o próprio contribuinte menciona em suas 
petições que a cobrança foi efetuada sobre os serviços de ensino fundamental, e a 
planilha anexada ao auto de infração discrimina mensalmente valores 
absolutamente idênticos à planilha colacionada às fls. 1318/1319 que, de acordo 
com o auditor fiscal, se refere à soma aritmética dos valores constantes nos 
relatórios de duplicatas apresentados pelo sujeito passivo. 

 
Concluiu, portanto, pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 
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Relatados os autos, passa-se ao voto. 
 
VOTO 
 
Em sede de admissibilidade, adoto, por economia processual, a análise 

realizada pela Representação Fazendária que verificou a tempestividade do Recurso 
Voluntário.  

 
Relativamente ao mérito, o auto de infração trata de créditos tributários 

relativos ao ISSQN, correspondentes às competências de janeiro de 2017 a 
dezembro de 2018, lançados com base nas normas previstas na legislação 
municipal, em decorrência da exclusão do contribuinte do regime do Simples 
Nacional. 

 
No que se refere à exclusão do contribuinte do regime simplificado, a matéria 

já foi decidida por este Conselho de Contribuintes nos autos do PA nº 
030007082/2019, 1.389ª Sessão Ordinária, tendo sido decidido, por unanimidade, 
pela manutenção da exclusão do contribuinte do Simples Nacional. 

 
Desse modo, tendo em vista a procedimento levado acabo pela fiscalização 

de exclusão do contribuinte do regime simplificado, cabe ao Fisco municipal lançar 
os créditos tributários referentes ao ISSQN com base na legislação municipal, nos 
termos do disposto no art. 32, caput, da LC nº 123/2006, que prescreve: 

 
“Art. 32.  As microempresas ou as empresas de pequeno porte 
excluídas do Simples Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período 
em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de 
tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.” 

 
No que tange à alegação de que a recorrente não presta serviços de ensino 

superior, este argumento não interfere no exame do Auto de Infração objeto do 
litígio em exame, tendo em vista que o lançamento se refere aos serviços de 
educação correspondentes ao ensino fundamental, cuja alíquota aplicada é de 2% 
(dois por cento), nos termos do art. 91, inciso II, alínea “e”, do CTM, indicado na base 
legal do lançamento. 

 
Em relação à receita bruta apurada pela fiscalização, cabe destacar que esta 

teve por base relatório de duplicatas apresentado pelo próprio contribuinte, no 
curso da ação fiscal, apresentando os mesmos valores constantes da planilha anexa 
ao auto de infração, conforme pode ser aferido pelo confronto da planilha de fls. 
1318/1319 com a planilha de fls. 04/05. 
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O segundo aspecto a ser analisado no presente litígio consiste em delinear a 
natureza jurídica do desconto concedido pela recorrente. 

 
Com efeito, é fato afirmado pela própria recorrente que a mesma concede 

descontos nas mensalidades dos alunos, como prática comercial comum na área em 
questão, de prestação de serviços educacionais e de ensino. 

 
Contudo, a controvérsia reside na caracterização desses descontos 

concedidos pela recorrente, se condicionados e, portanto, integrantes da base de 
cálculo do ISSQN, ou se incondicionados e, assim, excluídos da base de cálculo do 
imposto.  

 
Quanto a este tema, o contrato de prestação de serviços educacionais firmado 

entre a recorrente e os alunos é documento essencial para fixar os direitos, as 
obrigações e demais termos do negócio jurídico, não podendo ser afastado, sob a 
alegação de ser um contrato padrão. Assim, a interpretação das cláusulas 
contratuais no caso em exame é essencial para se apurar a verdadeira natureza do 
desconto concedido pela recorrente.  

 
Neste sentido, analisando-se a cláusula 12ª, §1º, do contrato firmado entre a 

prestadora e os alunos, que trata da concessão de descontos e de bolsas de estudo, 
verifica-se que a referida cláusula estabelece expressamente que “(...) qualquer 
concessão é condicionada ao pagamento na data determinada pela instituição 
de ensino, sendo certo que a inobservância, por parte da CONTRATANTE 
importará na obrigação ao pagamento integral da parcela devida, sem 
qualquer benefício, sem prejuízo das demais disposições contratuais, se 
também o CONTRATANTE não realizar o pagamento da parcela devida no 
vencimento”. 

 
Nota-se, por conseguinte, que a concessão do desconto no valor da 

mensalidade está diretamente condicionada à pontualidade no pagamento da 
mensalidade por parte do aluno, ou seja, está condicionada a um evento futuro e 
incerto a cargo do tomador. Logo, verifica-se tratar de desconto condicional, nos 
termos do art. 121 do Código Civil, que estabelece: 

 
“Art. 121. Considera-se condição a cláusula que, derivando 
exclusivamente da vontade das partes, subordina o efeito do 
negócio jurídico a evento futuro e incerto.” 

 
A alegação de que a caracterização de um desconto como condicionado 

dependeria da linearidade do valor do desconto e da forma de emissão da nota fiscal, 
não tem qualquer respaldo normativo, sendo certo que os valores dos descontos 
podem ser diferentes para cada aluno, mas a condição prevista no contrato é a 
mesma, qual seja, pagamento pontual do valor da mensalidade. Por seu turno, não é 
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a nota fiscal que determinará se um desconto é condicionado ou não, até porque se 
assim o fosse, não teria sentido a autuação da fiscalização, pois o Fisco estaria 
sempre acatando o que está na nota fiscal emitida pelo contribuinte. 

 
Ao revés, a atuação prática do Fisco denota que é não é raro a emissão de 

notas fiscais em desacordo com a realidade da pessoa jurídica fiscalizada, seja em 
relação à base de cálculo, à descrição do serviço, à alíquota ou outros elementos 
constantes do documento fiscal. Logo, não é a emissão da nota ou a linearidade do 
valor do desconto que caracterizará a natureza do desconto como condicionado ou 
incondicionado. 

 
Por outro giro, releva anotar que a duplicata é um título de crédito causal, 

cuja emissão é justificada pela existência de um contrato correlato, sendo, no caso 
em análise, de prestação de serviços. Nesse aspecto, a Lei nº 5.474/1968, 
denominada de “Lei das Duplicatas”, estabelece no art. 20, §2º, que: 

 
“Art. 20. Poderão emitir, na forma prevista nesta Lei, fatura e 
duplicata: (Redação dada pela Lei nº 14.206, de 2021) 
I - as empresas, individuais ou coletivas, fundações ou sociedades 
civis que se dediquem à prestação de serviços; e (Incluído pela 
Lei nº 14.206, de 2021) 
(...) 
§ 1º A fatura deverá discriminar a natureza dos serviços 
prestados. 
§ 2º A soma a pagar em dinheiro corresponderá ao preço dos 
serviços prestados.” 

 
Desse modo, cabe observar que a própria lei que dispõe sobre o título de 

crédito constante do relatório da recorrente estabelece que a soma a pagar 
corresponderá ao preço dos serviços prestados. Assim, caso os descontos não 
compusessem o preço do serviço educacional, não deveriam constar do relatório em 
questão. 

 
Com efeito, no caso de inadimplência do aluno, o título de crédito que 

embasará eventual ação judicial estará consignando o valor do preço do serviço, com 
a inclusão, portanto, do valor do desconto, como previsto no contrato formado entre 
a recorrente e os alunos, cuja cláusula 13ª, §4º, que trata do inadimplemento, 
estabelece que “O inadimplemento também autoriza a realização de protesto 
do título, sendo o caso, bem como a adoção dos procedimentos de cobrança 
cabíveis à espécie.” 

 
Portanto, tendo em vista que os descontos concedidos pela recorrente se 

caracterizam como condicionados e que, assim, integram a base de cálculo do ISSQN, 
verifica-se estar correto lançamento da diferença dos créditos relativos ao ISSQN. 
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O entendimento acima está em consonância com a jurisprudência 

administrativa deste Conselho de Contribuintes que, em litígios similares aos dos 
presentes autos, assentou que os descontos concedidos por pontualidade pelos 
estabelecimentos de ensino eram condicionados. Transcrevo as ementas em 
questão: 

 
"Simples Nacional – Recurso voluntário – Notificação de exclusão 
do Simples Nacional – Inexistência de violação aos princípios do 
devido processo legal, ampla defesa e contraditório – Inteligência 
do art. 83, §3º da Resolução CGSN n. 140/18 – Aplicação do art. 
3º, §4º, III da LC n. 123/06 – Pessoas jurídicas beneficiadas pelo 
regime especial com sócio comum – Receita bruta global que 
ultrapassa o limite estabelecido no art. 3º, II da LC n. 123/06 – 
Inclusão dos descontos condicionados na base de cálculo – 
Recurso conhecido e desprovido." 
(ACÓRDÃO Nº 2772, Processo 030/016000/2018, 1253ª Sessão 
Ordinária, Rel. Eduardo Sobral Tavares, Decisão por Maioria, 
julgado em 07/07/2021) 
 
“EMENTA: ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal – Não 
recolhimento do imposto incidente sobre a prestação dos 
serviços de ensino fundamental, médio e pré-vestibular 
(subitens 8.01 e 8.02) – Inexistência de cerceamento de defesa – 
Auto de infração que contempla os requisitos mínimo de 
validade – Art. 16 do Decreto n. 10.487/09 – Lançamento que se 
baseia nos documentos comerciais, fiscais e bancários – Bolsas 
parciais por pontualidade no pagamento – Descontos 
condicionados – Inclusão na base de cálculo – Inteligência do art. 
80, §1º do CTM – Constituição do crédito tributário – Incidência 
do art. 173, I do CTN – Ausência de pagamento que afasta a regra 
do art. 150, §4º do CTN – Súmula n. 555 do STJ – Decadência não 
caracterizada – Recurso conhecido e desprovido.” (Acórdão 
2916/2021 – processo 030/018490/2017 – (Espelho 
030/012083/2021 – 1306º Sessão Ordinária, Relator Eduardo 
Sobral Tavares, Decisão – unânime, julgado em 29/12/2021) 

 
No âmbito judicial, cabe colacionar, ainda, os seguintes acórdãos que também 

corroboram o entendimento quanto à matéria relativa ao desconto condicionado 
integrar a base de cálculo do ISSQN: 

 
“Apelação cível. Ação declaratória c/c pedido de repetição de 
indébito. Pedido de reconhecimento da não incidência do ISS 
sobre valores referentes aos descontos no âmbito do PROUNI. 
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Descontos concedidos pela Lei 11.096/2005 que não são 
incondicionais. Instituição de ensino que recebe incentivos e 
isenções fiscais para tributos federais. Hipótese de desconto 
condicionado. Ausência de norma municipal que conceda 
tratamento jurídico favorável nestas hipóteses. Fixação da base 
de cálculo do ISS de acordo com o preço do serviço. Sentença 
mantida. Recurso conhecido e desprovido.” 
(TJ-RJ, AC nº 0285778-87.2016.8.19.0001, 17ª Câmara Cível, Rel. 
Des. Wagner Cinelli de Paula Freitas, julgado em 05/08/2020) 
 
“EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - ISSQN 
- MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - ART. 14 DA LEI MUNICIPAL 
13.701/2003 - "CESTA DE SERVIÇOS" - INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO - POSSIBILIDADE - NATUREZA JURÍDICA DE 
DESCONTOS CONDICIONADOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. 
Pacífica a jurisprudência no âmbito deste Tribunal a declarar a 
constitucionalidade do art. 14 da Lei nº 13.701/2003 do 
Município de São Paulo, que não conflita, ademais, com a lei 
complementar nacional a dispor sobre as normas gerais 
relativas ao tributo municipal incidente sobre serviços (LC nº 
116/03, em especial seu art. 7º). 2. O preço praticado pela CEF, na 
denominada "cesta de serviços", configura um desconto 
condicionado, pois se ajusta referido preço ao relacionamento 
havido entre o consumidor do serviço bancário e a instituição 
financeira, variando de cliente a cliente conforme o volume de 
operações e carteira de serviços contratados. 3. O desconto, 
porque condicionado, compõe a base de cálculo do tributo. 4. 
Apelação a que se nega provimento.” 
(TRF – 3ª Região, Acórdão nº 0016733-12.2014.4.03.6182, 
julgado em 11/02/2020) 
 

Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do 
Recurso Voluntário, mantendo-se a decisão proferida em primeira instância. 

 
Niterói, 12/01/2022. 
 
Francisco da Cunha Ferreira 
         Conselheiro Titular 
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S
PROCESSO Nº 030/010.515/2019 - M3 MARCA DE ENSINO LTDA
CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
p e l o  D e c r e t o  n º .  9 7 3 5 / 0 5 ;
1.392ª SESSÃO                     HORA: - 10:35h                              DATA: 18/01/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

C O N S E L H E I R O S  P R E S E N T E S
1 . L u i z  A l b e r t o  S o a r e s
2 . F r a n c i s c o  d a  C u n h a  F e r r e i r a
3 .  M á r c i o  M a t e u s  d e  M a c e d o
4 .  E d u a r d o  S o b r a l  T a v a r e s
5 .  E r m a n o  T o r r e s  S a n t i a g o
6 .  P a u l i n o  G o n ç a l v e s  M o r e i r a  L e i t e  F i l h o
7 .  R o b e r t o  P e d r e i r a  F e r r e i r a  C u r i
8. Márcio Ferreira Teixeira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( x )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                    NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Francisco da Cunha Ferreira
CC, em 18 de janeiro de 2023  
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ATA DA 1.392º SESSÃO ORDINÁRIA                                           DATA: 18/01/2023

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/010.515/2019

Recorrente: M3 Marca de Ensino Ltda

Recorrido: Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Francisco da Cunha Ferreira

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
recurso Voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.074/2023: -   "ISSQN. AUTO DE INFRAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO.
CONTRIBUINTE  EXCLUÍDO DO SIMPLES NACIONAL. LANÇAMENTO DA DIFERENÇA
DOS  CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES AO ISSQN COM BASE NA
LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL. ART. 32, CAPUT, DA LC Nº 123/2006. BASE DE CÁLCULO
APURADA  COM FULCRO EM PLANILHA DE RELATÓRIO DE DUPLICATAS
APRESENTADA  AO FISCO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. VALORES CONSTANTES
DA  PLANILHA REFERENTES AO ENSINO FUNDAMENTAL QUE NÃO
FORAM  COMPROVADAMENTE REFUTADOS PELO CONTRIBUINTE POR MEIO
DE DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA. DESCONTOS CONDICIONADOS QUE INTEGRAM A BASE
DE CÁLCULO DO ISSQN. ART. 80, § 4º, DO CTM. PRECEDENTES DESTE  CONSELHO.
MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO. RECURSO VOLUNTÁRIO  CONHECIDO E
DESPROVIDO".

CC em 18 de janeiro de 2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO 030/010.515/2019 - "M3 MARCA DE ENSINO LTDA "

RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

 

              Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do
recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.

              Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 18 de janeiro de 2023
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NOME: M3 MARCA DE ENSINO LTDA. 
ENDEREÇO: RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 43 
CIDADE:NITERÓI   BAIRRO: SÃO DOMINGOS  CEP: 24.210.001 

DATA: 07/02/01/2023                          PROC. 030/010515/2019 - CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                           Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 

Conselho de Contribuintes, o referente ao proc. nº 030/010515/2019, o qual foi 

julgado no dia 18/01/2023 e teve como decisão o conhecimento e desprovimento 

do recurso voluntário. 

                                           Segue anexo cópias dos pareceres que 

fundamentaram e decisão para ciência. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 07/02/2023 15:43
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

                 Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.074/2023: -  "ISSQN. AUTO DE INFRAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO.
CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO SIMPLES NACIONAL. LANÇAMENTO DA DIFERENÇA
DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES AO ISSQN COM BASE NA
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ART. 32, CAPUT, DA LC Nº 123/2006. BASE DE CÁLCULO
APURADA COM FULCRO EM PLANILHA DE RELATÓRIO DE DUPLICATAS
APRESENTADA AO FISCO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. VALORES CONSTANTES
DA PLANILHA REFERENTES AO ENSINO FUNDAMENTAL QUE NÃO
FORAM COMPROVADAMENTE REFUTADOS PELO CONTRIBUINTE POR MEIO
DE DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA. DESCONTOS CONDICIONADOS QUE INTEGRAM A BASE
DE CÁLCULO DO ISSQN. ART. 80, § 4º, DO CTM. PRECEDENTES DESTE CONSELHO.
MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E
DESPROVIDO".

CC, em 18 de janeiro de 2023 
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